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PROJETO BÁSICO 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 
Constitui objeto deste Projeto Básico a Contratação de empresa de engenharia especializada 
em obras de pavimentação para a execução de recomposição asfáltica nas vias no entorno 
das obras do projeto, por meio do programa de saneamento ambiental, macrodrenagem e 
recuperação de igarapés e margens do rio Parauapebas (PROSAP), em desenvolvimento no 
município de Parauapebas, estado do Pará. A contratação da empresa responsável por estas 
intervenções, bem como sua execução serão realizadas conforme as condições estabelecidas 
no decorrer deste documento e nas informações disponibilizadas junto a ele. 

2. SIGLAS E DEFINIÇÕES  

 PROSAP - Programa de Saneamento Ambiental, Macrodrenagem e Recuperação de 
Igarapés e Margens do Rio Parauapebas; 

 ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

  Normas Regulamentadoras; 

 BID - Banco Interamericano de Desenvolvimento; 

 DMTT  Departamento Municipal de Trânsito e Transporte;  

 CONAMA  Conselho Nacional de Meio Ambiente; 

 DNIT  Depertamento Nacional de Infraestrutura e Transporte; 

 CONTRATADA - Empresa selecionada para a execução dos serviços; 

 CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Parauapebas - PA; 

 INCC  Índice Nacional de Custo da Construção; 

 INMETRO  Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia; 

 OS - Ordem de Serviço; 

 PCAO - Plano de Controle Ambiental de Obra; 

 UEP - Unidade Executora do Projeto. 
3. OBJETIVO 
O presente Projeto Básico visa o fornecimento de informações que possibilitem a 
Contratação de empresa de engenharia especializada em obras de pavimentação para a 
execução de recomposição asfáltica nas vias no entorno das obras do projeto, por meio do 
programa de saneamento ambiental, macrodrenagem e recuperação de igarapés e margens 
do rio Parauapebas (PROSAP), em desenvolvimento no município de Parauapebas, estado 
do Pará. 

Deverão ser consideradas, juntamente com o que se estipula neste documento, todas as 
normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), especialmente 
no que se refere a especificações, terminologias e padronizações presentes em normas de 
execução de serviços e/ou obras, bem como as normas do DNIT (Departamento Nacional de 
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procedimentos relativos à segurança e medicina do trabalho, promovendo assim para a 
população vias com ótimas condições de trafegabilidade. 

4. METAS E ALCANCE 
Espera-se, com a contratação destes serviços, alcançar a total recomposição asfáltica nas vias 
do bairro beira rio, em torno das obras de saneamento do programa, de acordo com os 
projetos e especificações fornecidos, bem como com as normas vigentes, recompondo um 
total de 3.211,72m de vias 

5. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  
A execução desses serviços encontra-se justificativa consistente na necessidade premente de 
se dotar a infraestrutura básica da zona urbana do município de equipamentos em condições 
físicas e ambientais que possam proporcionar aos usuários dessas vias, às famílias residentes 
e empresas situadas nesses logradouros melhores condições de trafegabilidade e objetivando 
o desenvolvimento socioeconômicos da região, uma vez que, a demanda de recomposição 
asfáltica das vias públicas, se faz necessário pelo desgaste próprio do uso ou por serviços de 
infraestrutura executados nessas vias, sendo eles: execução de redes de esgoto e 
microdrenagem, bem como,  também em decorrência de chuvas. 

Assim, as soluções técnicas e a intenção deste projeto é prover as vias uma recomposição 
asfáltica capaz de suportar aos esforços recebidos em virtude de seu tráfego, segura e 
eficiente. 

As medidas adotadas como: pavimento de qualidade, irá ao encontro aos anseios da 
população, proporcionado melhor fluidez, segurança e conforto ao usuário, tanto no tráfego 
de passagem quanto do tráfego local O projeto de sistema viário tem por finalidade prover a 
população do Município uma melhor fluidez, segurança e conforto ao usuário tanto no 
tráfego de passagem, quanto do tráfego local. 

6. ESCOPO DOS SERVIÇOS 
Para os serviços de recomposição asfáltica nas vias do Município de Parauapebas deverá ser 
obedecida a NORMA DNIT 154/2010 - ES: Pavimentação Asfáltica - Recuperação de 
defeitos em pavimentos asfálticos - Especificação de Serviço. As panelas ou buracos são 
cavidades formadas inicialmente no revestimento do pavimento e que possuem dimensões 
variadas. O defeito é de natureza muito grave, uma vez que afeta estruturalmente o 
pavimento, permitindo o acesso das águas superficiais indesejáveis às demais camadas da 
estrutura. 

Também é grave no que se refere às condições funcionais, pois interfere no parâmetro de 
irregularidade longitudinal e, por consequência, na segurança do tráfego e no custo 
operacional. As causas prováveis deste defeito estão relacionadas com o estágio terminal de 
trincamente por fadiga e/ou desintegração localizada na superfície do pavimento (desgaste 
ou desagregação de severidade alta). A operação tapa-buraco é uma correção emergencial, 
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em área localizada no pavimento por meio de lançamento de mistura asfáltica sobre o local 
afetado, após o devido tratamento da área, limpeza, preenchimento (onde necessário) e 
compactação a fim de proporcionar uma base firme e estável para receber a camada de 
pavimento. 

6.1. Recomposição do pavimento 
Antes da execução dos serviços deve ser implantada a adequada sinalização, visando à 
segurança do tráfego no segmento, e efetuada sua manutenção permanente durante a 
execução dos serviços. 

Demarcar os perímetros das áreas degradadas a serem abertas, de modo que apresentem 
configuração de quadriláteros. 

Retirar o revestimento, de forma mecanizada, segundo o perímetro demarcado, remover o 
pavimento existente, até uma profundidade tal que permita a execução da recomposição do 
pavimento projetado. As paredes da caixa escavada devem apresentar uma declividade de 8 
(V):l(H). O corte do pavimento deve estender-se, pelo menos, à distância de 30 cm da parte 
não afetada. 

No caso de ser necessário realizar remendos profundos, visando executar reparos no 
pavimento em caráter permanente, deve-se remover todo material constituinte do pavimento 
na área degradada até a profundidade considerada necessária, podendo eventualmente incluir 
o subleito. 

Para remendos profundos deve-se definir o volume necessário de base de solo estabilizado, 
ou outro similar que apresente um bom adensamento e uma boa resistência, a critério da 
fiscalização, e providenciar o transporte. O volume deve ser estimado considerando que o 
material escolhido deve ser bem espalhado no buraco recortado, preenchendo todos os 
espaços e a altura compactando-se adequadamente, até que a camada de CBUQ se limite a 
5,00 cm. 

Deve-se efetuar a limpeza da área utilizando vassouras ou compressor. Na varrição ou 
limpeza com o compressor, retirar todo o pó que estiver solto. Com um regador, espalhar 
pouca água, suficiente para assentar a poeira e garantir a inexistência de pó solto, se 
necessário. A varrição ou limpeza com o compressor deverá se estender sobre o pavimento 
existente, numa área maior que a prevista para a imprimação. 

Executar a pintura de ligação ou imprimação sobre o material utilizado na recomposição da 
base e nas paredes verticais da área recortada, utilizando asfalto diluído CM-30 ou RR-2C, 
devendo atingir toda a área pintada (10 a 20 cm externos ao recorte). O asfalto diluído ou 
emulsão deve cobrir toda a área que vai receber a massa asfáltica, sem se acumular em poças. 
O mesmo deve ser transportado e utilizado com o máximo de zelo, a fim de evitar sujar 
passeios, meios - fios, canteiros, jardins, rampas de garagem, etc. 
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Complementar o enchimento da caixa com a mistura asfáltica CBUQ (e= 5 cm), 
restabelecendo o nível da superfície do pavimento existente. O preenchimento da cava é 
realizado mediante a utilização de mistura asfáltica a quente, de graduação densa, 
cuidadosamente espalhada para evitar desagregação, e compactada com rolo pneumático 
e/ou placa vibratória. 

Ao efetuar o rastelamento da massa asfáltica, deve-se tomar o cuidado para a massa 
acompanhar o mesmo nivelamento do pavimento antigo, para não haver empoçamento de 
água. 

Compactar o CBUQ, promovendo no mínimo 4 (quatro) passadas na camada final, buscando 
também obter um acabamento liso. A compactação ficará finalizada na 4ª passada, quando 
o compactador não deixar marcas no asfalto. Caso o acabamento ainda apresente locais com 
granulados não agregados, aparentemente soltos, espalhar sobre o local mais 1 cm de massa 
e com a utilização do rastelo retirar o material granulado. Outra vez, espalhar pequena 
quantidade de água e compactar novamente. Atenção especial deve ser dada na compactação 
da camada na junção da massa nova com o pavimento velho, evitando deixar aberturas que 
permitam a penetração de água, quer de chuva, quer lançada na rua por moradores. No caso 
de trechos de comprimento superior a 20 metros e 3 metros de largura, é recomendável a 
utilização de compactador de maior potência, tipo CC800, ou equivalente. A compactação 
deve ser efetuada das bordas para a parte interna da área tratada e deverá persistir até a 
ausência das marcas no revestimento. Deverá ser executada em faixas da largura da placa do 
compactador, e se processar de tal maneira que uma passada recubra a metade da passada 
anterior. 

Retirar com uma varrição os materiais granulados excedentes que normalmente ficam nas 
junções da massa nova com o pavimento velho. Deixar o local da operação bem varrido. Os 
materiais excedentes devem ser depositados junto com os resíduos e entulhos. 

Após a liberação para o tráfego, caso constatadas depressões nas áreas reparadas, devem ser 
tomadas as necessárias providências corretivas. Todas as despesas inerentes a tais 
providências constituirão ônus exclusivo para a executante. 

Os materiais das camadas do pavimento, removidos durante a abertura das caixas, devem 
ser destinados na forma estabelecida no inciso 1 do artigo 10 da Resolução CONAMA nº 
307, de 05/7/2002. 

Em nenhum caso devem ser deixadas escavações expostas ao tráfego, devendo ser protegidas 
mediante o uso de sinalização adequada e preenchidas dentro de um prazo que não exceda 
três dias da abertura da caixa. 

Assim, a execução deverar ser norteada pelos Projetos Executivos, Memorial Descritivo e 
Especificações Técnicas, Planilhas de Quantitativos e Preços, e Cronograma Fisico-
Financeiro, anexos a este Projeto Básico. Nestes documentos estão descritos serviços, 
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materiais, quantidades e prazos que deverão ser considerados no âmbito da execução do 
contrato. 

6.2. Cuidados especiais na execução 
Se para a execução do serviço de recapeamento, ainda que haja equipamento de segurança 
coletiva em abundância, o trânsito de veículos necessita ser totalmente interrompido, só 
execute os serviços com a presença de funcionários do DMTT à frente do desvio do tráfego. 
Se para a execução do serviço de recomposição a colocação da sinalização, cones e placas, 
necessitar estrangular a passagem de veículos (<3,5 metros) o encarregado deve destacar um 
dos trabalhadores para ficar atento às tarefas de movimentação dos cones e/ou placas, assim 
como para proceder a uma sinalização manual. 

6.3. Inspeções controle de materiais 
O controle de qualidade dos insumos deverá ser efetuado atentando-se para as 
recomendações indicadas nas normas de serviço correspondentes aos tipos de camada ou de 
revestimento indicados. 

O caminhão basculante carregado com o CBUQ produzido na Usina de Asfalto, ao chegar 
ao local de aplicação, deverá ter a temperatura da massa asfáltica aferida. Estando dentro da 
faixa de temperatura prevista (no mínimo 120º C), será liberada a aplicação pelo fiscal. 

Todas as caçambas devem ser lonadas, a fim de garantira a temperatura mínima de aplicação 
e a segurança no transporte da usina. 

6.4. Controle da execução 
Na execução de remendos superficiais e profundos, trincas, fissuras, exsudações, 
escorregamentos e outros reparos isolados, o controle deve ser visual. Já no caso de reposição 
de revestimentos, incluindo camadas inferiores, devem ser realizados reparos utilizando os 
mesmos critérios recomendados para o controle específico do tipo de serviço indicado. Para 
os remendos profundos, atingindo camadas inferiores, controlar a aplicação do material, e 
camadas de preenchimento com espessuras de até 15 cm, devidamente compactadas. 

6.5. Verificação do produto 
A verificação final da qualidade deve ser feita por meio de inspeção visual, atentando-se 
para o comportamento do material aplicado em relação ao tráfego. 

A contratada deverá apresentar os laudos e ensaios referentes ao controle tecnológico do 
CBUQ. 

7. LOCALIZAÇÃO  
As vias a terem a sua recomposição asfáltica no bairro Beira Rio  no município de 
Parauapebas-PA: 

Sendo elas: Rua F, Rua E, Rua 68, Rua 69, Rua 112, Rua 113, Rua 152, Rua 106, Rua 120, 
Rua 130, Rua 140, Rua 141 e Rua 133 
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As imagens a seguir demonstram os trechos que sofrerão intervenção dos serviços a serem 

executados: 

 

Localização e Coordenadas: 
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8. ADJUDICAÇÃO 
O PROSAP solicita que o objeto seja adjudicado de forma Global, a fim de evitar 
descontinuidades na execução dos serviços, o que ocasionaria grande interferência negativa, 
tanto na padronização como no cronograma dos serviços. 

O gerenciamento é vital para o sucesso de qualquer empreendimento. Afinal, mesmo as 
melhores ideias, ainda que orquestradas pelos mais capacitados profissionais, podem 
fracassar caso não seja realizado um gerenciamento minucioso e articulado. Para evitar esta 
ocorrência, é necessário que se faça uso de uma metodologia de gestão que englobe todas as 
disciplinas dos projetos a serem executados, de forma padronizada, e que possibilite a 
manutenção e fluidez em todos os níveis dos mesmos, bem como em suas organizações. 

A área técnica salienta que o fracionamento do objeto acarretará em grandes dificuldades de 
gerenciamento na execução do escopo dos projetos, prejudicando a padronização, o 
cumprimento de prazos e a boa funcionalidade dos mesmos. 

9. NORMAS GERAIS 
A CONTRATADA terá a responsabilidade de fornecimento de todo o material, mão de obra 
(com seus respectivos encargos sociais), equipamentos, aparelhos e todas as despesas de 
registros, taxas, impostos e ligações junto às Concessionárias. 

Todos os projetos executivos e as especificações técnicas serão fornecidos pela Prefeitura 
Municipal de Parauapebas (CONTRATANTE) à empresa que será responsável pela 
execução da obra, a qual será identificada como CONTRATADA. 

A CONTRATANTE indicará os engenheiros e técnicos que se façam necessários para o 
acompanhamento dos serviços, sendo que estes serão seus representantes na tomada de 
decisões acerca de questões técnicas e administrativas das obras, e que, de agora diante, 
serão identificados como FISCALIZAÇÃO. 

Estes documentos estabelecem as condições e requisitos técnicos que deverão ser obedecidos 
pela CONTRATADA na execução dos serviços e que, em conjunto com as Normas Técnicas 
Brasileiras, com a Legislação Federal, Estadual e Municipal e com as recomendações de 
Órgãos Competentes, servirão de documento hábil à ação da FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá fazer minuciosa análise em todos os projetos e especificações e, 
havendo dúvidas, estas deverão ser apresentadas à FISCALIZAÇÃO, para que a mesma 
possa dar soluções ou as encaminhem aos projetistas. Não havendo, com isso, transferência 
de responsabilidade pela execução da obra, que será única e exclusiva da CONTRATADA. 

A CONTRATADA é obrigada a manter na obra um livro DIÁRIO DE OBRAS, onde serão 
anotadas as ocorrências diárias do canteiro, tais como: condições de tempo, efetivo de 
pessoal, etc.; bem como as providências que estão sendo tomadas para a perfeita execução 
dos serviços.  O DIÁRIO DE OBRAS deverá ter suas páginas numeradas e terá três vias, 
sendo uma da CONTRATADA, outra da CONTRATANTE e a última permanecerá no livro. 
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A CONTRATANTE, através de sua FISCALIZAÇÃO, terá acesso irrestrito ao DIÁRIO DE 
OBRAS, utilizando-o para todas as comunicações, ordem de serviço, impugnação de 
materiais, e tudo o mais que se faça necessário para o perfeito andamento dos serviços. 

10. MATERIAIS E SERVIÇOS 
A CONTRATADA, além de ter a responsabilidade de fornecer todo o material; mão de obra, 
com seus respectivos encargos; equipamentos e aparelhos; e de arcar com despesas de 
registros, taxas, impostos e ligações junto às Concessionárias; assumirá ainda, nos termos da 
legislação vigente, integral responsabilidade técnica e civil sobre todos os materiais e 
serviços a serem adotados na execução da obra. 

Todos os materiais e/ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser de 
Primeira Qualidade. Entendendo-se enquanto Primeira Qualidade o nível de qualidade mais 
elevado da linha do material e/ou equipamento a ser utilizado. Estes deverão satisfazer as 
especificações da ABNT, do INMETRO e demais normas relacionadas, bem como os 
requisitos de qualidade, modelo, marcas e tipos sugeridos nos projetos e nas especificações 
técnicas, além de ser devidamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

Todas as especificações de materiais e equipamentos por marca ou modelo visam somente 
caracterizar o produto, sendo aceita alternativa similar, desde que rigorosamente equivalente, 
tanto no padrão, quanto na qualidade dos materiais e na tonalidade de tintas, por exemplo. 
O material equivalente deverá sempre ser aprovado pela FISCALIZAÇÃO. 

Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material e/ou equipamento 
especificado por outro, a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará, por escrito, por 
intermédio da FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões 
determinadas no pedido de orçamento comparativo, de acordo com o que reza o contrato 
entre as partes sobre a equivalência. A aprovação do uso de materiais, equipamentos ou 
serviços equivalentes deverá ser feita antecipadamente pela FISCALIZAÇÃO e /ou pelo 
Responsável Técnico do projeto. 

A CONTRATADA será responsável pela administração e pela qualidade dos serviços que 
porventura venham a ser subcontratados. 

Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO impugnar qualquer serviço executado que não 
satisfaça as condições contratuais. Poderá a FISCALIZAÇÃO paralisar os serviços ou 
mesmo mandar refazê-los, sempre que os mesmos não se apresentarem de acordo com as 
especificações, projeto, detalhes ou normas técnicas. 

Todos os serviços que NÃO ESTIVEREM DENTRO DAS CONDIÇÕES EXIGIDAS, 
serão demolidos e refeitos pela CONTRATADA, sem nenhum ônus para a 
CONTRATANTE, tanto de valores como de prazos. 
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Não serão toleradas modificações no projeto, nas especificações técnicas e/ou em outros 
documentos fornecidos pela CONTRATANTE referentes a obra, sem a autorização, por 
escrito, dos respectivos autores e/ou da FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer todo o material de segurança pessoal 
que se faça necessário, bem como observar as exigências e recomendações das normas de 
segurança. Além disso, deverá implantar quaisquer instalações provisórias necessárias para 
a execução dos serviços. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a segurança do 
seu pessoal e de terceiros que porventura estejam dentro dos limites das obras. 

A CONTRATADA será responsável pela segurança das obras e de suas instalações, até o 
dia do efetivo recebimento das mesmas pela CONTRATANTE. 

O registro do contrato deverá ser considerado pela CONTRATADA, não cabendo à 
CONTRATANTE nenhum ônus extra aos preços propostos. 

11. DOS PRAZOS 
O prazo para a execução do objeto deste Projeto Básico será de 06 (seis) meses, contados a 
partir da emissão da Ordem de Serviço (OS) pelo GABINETE/PROSAP. O prazo para início 
das obras será de até 05 (cinco) dias úteis a partir do recebimento da OS pela 
CONTRATADA. 

A vigência do contrato será de 08 (oito) meses, sendo ela iniciada a partir da assinatura do 
mesmo, podendo ser prorrogada conforme legislação vigente.  

Após transcorridos 12 (doze) meses da data de consolidação do orçamento base da licitação, 
poderá ser admitido o reajuste de preço, desde que solicitado pela CONTRATADA, 
aplicando-se o Índice Nacional do Custo de Construção (INCC-M) sobre o valor dos serviços 
não executados. 

12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
Na fase licitatória, a EMPRESA LICITANTE deverá demonstrar possuir capacidade técnica 
para a contratação pretendida. Será exigida comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível com as características, quantidades e prazos do objeto da 
licitação, através da apresentação dos seguintes documentos. 

12.1. Qualificação Técnica Operacional 
A empresa licitante deverá apresentar certificados de registro no Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia (CREA) e a comprovação de possuir, em seu quadro permanente 
ou como autônomo(s) contratado(s), Engenheiro(s) Civil(s) que atenda(m) como 
Responsável(eis) Técnico(s) da mesma, detentor(es) de Atestado(s) de Responsabilidade 
Técnica (ART) devidamente registrado(s) no CREA. 

A empresa licitante deverá também apresentar atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade 
técnica que comprove(m) que a mesma tenha executado serviços compatíveis com o objeto 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CAPTAÇÃO DE RECURSOS E GESTÃO DE 

CONVÊNIOS 
PROGRAMA DE SANEAMENTO AMBIENTAL, 

MACRODRENAGEM E RECUPERAÇÃO DE 
IGARAPÉS E MARGENS DO RIO PARAUAPEBAS 

ESTADO DO PARÁ 
= PROSAP = 

 

82 
SEDE ADMINISTRATIVA DA UEP - PROSAP 

Rua 120, Qd 31, Lt 14, Bairro Beira Rio - II
Parauapebas/PA - CEP: 68515-000 - Brasil 

 

da licitação, seja para órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas. Este(s) 
atestará(ão) a qualidade da empresa na execução de quantitativos mínimos em obras ou 
serviços com características semelhantes às do objeto da contratação. Essa exigência guarda 
proporção com a dimensão e a complexidade das obras a serem executadas. 
O(s) atestado(s) deverá(ão) possuir quantitativo mínimo, conforme configurado na Tabela 
1, abaixo. As quantidades exigidas servem para comprovar a capacidade técnico-operacional 
dos detentores dos Atestados de Capacidade Técnica, limitadas, simultaneamente, às 
parcelas de maior relevância, também em termos de dificuldade de execução, e valor 
significativo da obra, executadas em experiências anteriores e compatíveis com o objeto 
deste Projeto Básico. Limitam-se, ainda, em até 50% do quantitativo total dos itens 
selecionados, conforme raciocínio do Tribunal de Contas da União, divulgado no Acórdão 
nº 3.070/2013. 

Tabela 1  Quantidades mínimas para a comprovação da capacidade técnico-
operacional da empresa licitante. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL (limitam-se, 

ainda, em até 50% do quantitativo total dos itens selecionados, 

conforme raciocínio do Tribunal de Contas da União, divulgado no 

Acórdão nº 3.070/2013). 

Item Descrição Unidade Quantidade 

1 

Recomposição de base e/ou sub-base 

para fechamento de valas de brita 

graduada simples; 

m³ 2.200,00 

2 
Execução de pavimento em concreto 

asfáltico, camada de rolamento 5cm 
m³ 550,00 

    

12.2. Qualificação Técnica Profissional 
A empresa licitante deverá apresentar certificados de registro no Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia (CREA) do(s) Responsável(eis) Técnico(s). A qualificação 
técnica profissional do(s) mesmo(s) deverá ser comprovada por meio de Atestado(s) de 
Capacidade Técnica, devidamente registrado(s) no CREA, que evidencie(m) sua experiência 
em obras com características similares e, no mínimo, contemple(m) os itens relevantes 
citados na Tabela 2. 

Tabela 2  Quantidades mínimas para a comprovação da capacidade técnico-profissional 
do Responsável Técnico. 
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QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL: Quantidades mínimas para a 

comprovação da capacidade técnico-profissional do Responsável Técnico. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

1 
Recomposição de base e/ou sub-base para fechamento de valas 

de brita graduada simples; 
m³ 

2 
Execução de pavimento em concreto asfáltico, camada de 

rolamento 5cm 
m³ 

 

13. DA VISITA, DOS SERVIÇOS E DAS INFORMAÇÕES TÉCNICAS 
Na fase externa do processo licitatório, os interessados poderão realizar visita técnica na 
localidade onde será executada a obra, por intermédio de pelo menos um responsável técnico 
por ela indicado, de modo a tomarem conhecimento de todas as informações referentes às 
condições de execução e às obrigações relacionadas ao objeto deste Projeto Básico. A visita 
será acompanhada por profissional da Prefeitura de Parauapebas/PROSAP, devidamente 
designado para este fim, conhecedor das particularidades do objeto a ser licitado, o qual será 
responsável pelo acompanhamento na visita técnica e pela emissão de um atestado de visita 
à empresa visitadora. 

A visita ao local onde será executada a obra poderá ser realizada até o 2º (segundo) dia útil 
que anteceder a abertura da licitação, devendo a licitante contatar a Coordenadoria de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Parauapebas, para agendar a visita técnica, a qual 
deverá ocorrer no período de 08:00h às 11:00h, devendo sair da sede da Prefeitura de 
Parauapebas. 

Caso a empresa que desejar concorrer no processo licitatório não queira realizar a visita 
técnica até o dia estipulado, esta poderá apresentar uma declaração, em substituição ao 
atestado de visita. A referida declaração deverá ser assinada pelo representante legal da 
empresa e por seu(s) responsável(eis) técnico(s), indicando o pleno conhecimento dos 
mesmos acerca das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos a serem 
realizados em decorrência da obra a ser contratada. 

Tendo em vista a faculdade da realização de visita técnica, as licitantes não poderão alegar 
o desconhecimento das condições e do grau de dificuldade existentes como justificativa para 
se eximirem das obrigações assumidas por meio desta licitação. 

14. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA 
São obrigações da EMPRESA VENCEDORA/CONTRATADA (além das citadas entre as 
Normas Gerais deste Projeto Básico): 
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 Fornecer mão de obra comprovadamente qualificada para a execução do objeto, cujas 
diretrizes estão contidas nas especificações técnicas e projetos fornecidos e cujos 
prazos estão determinados no cronograma físico da obra; 

 Fornecer Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e Coletiva (EPC) adequados à 
execução dos serviços e de acordo com as normas de segurança vigentes, bem como 
manter seu pessoal devidamente identificado com carteira funcional e uniforme; 

 Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obra, que contenha 
os lançamentos e registros obrigatórios, devendo apresentar cópia sempre que 
solicitado e em todas as medições; 

 Responsabilizar-se pela perfeita execução dos serviços, de acordo com as instruções 
apresentadas pela Prefeitura Municipal de Parauapebas (PMP), bem como com o 
cronograma físico da obra, dentro dos padrões de qualidade, segurança, resistência, 
durabilidade e funcionalidade previstos no Projeto Executivo e nas Especificações 
Técnicas; 

 Apontar Engenheiro qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos 
serviços realizados pela CONTRATADA, que deverá participar de todas as reuniões 
de acompanhamento da execução do Contrato, além de manter contato com a 
CONTRATANTE e com as equipes durante as jornadas de trabalho; 

 Respeitar todas as normas estabelecidas pela Prefeitura Municipal de 
Parauapebas/PROSAP; 

 A CONTRATADA assumirá, automaticamente, ao firmar o contrato, a 
responsabilidade exclusiva por danos causados à Prefeitura Municipal de 
Parauapebas ou a terceiros, inclusive por acidentes e morte, em consequência de 
falhas na execução dos serviços e obras contratadas, decorrentes de culpa ou dolo da 
CONTRATADA ou de qualquer de seus empregados ou prepostos; 

 Todos os tributos e impostos que incidirem sobre o contrato ou sobre as atividades 
que constituem seu objeto deverão ser pagos regularmente pela CONTRATADA, e 
por sua conta exclusiva. Competirá, igualmente, á CONTRATADA, exclusivamente, 
o cumprimento de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e de 
previdência social, pertinente ao pessoal contratado para a execução dos serviços e 
obras avençados;  

 Propiciar o acesso da FISCALIZAÇÃO da Prefeitura Municipal de Parauapebas aos 
locais onde serão realizados os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das 
condições pactuadas;  

 A atuação da comissão fiscalizadora da Prefeitura Municipal de Parauapebas não 
exime a licitante vencedora de sua total e exclusiva responsabilidade sobre a 
qualidade e a conformidade dos serviços executados; 
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 Fornecer, além dos materiais especificados e da mão de obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias, ficando responsável também pelo transporte e guarda destes 
materiais; 

 Proceder com a substituição, em tempo hábil, a partir da comunicação, de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados como inadequados à execução dos serviços 
pela FISCALIZAÇÃO;  

 Prestar manutenção da construção, durante o período de garantia, iniciando o 
atendimento em no máximo 01 (um) dia útil, contado da comunicação oficial do (s) 
defeito (s) pela CONTRATANTE, e concluindo os serviços de manutenção no 
prazo determinado pela CONTRATANTE. Caso o atendimento do chamado e/ou à 
conclusão dos serviços de manutenção não seja realizado dentro do prazo, a 
CONTRATADA ficará sujeita à multa estabelecida no contrato;  

 Não transferir, sob nenhum pretexto, a responsabilidade dos serviços contratados, 
materiais e equipamentos utilizados para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros; 

 Comunicar por escrito à CONTRATANTE, quanto aos projetos executivos, no caso 
de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas 
Técnicas, regulamentos ou posturas, de forma a evitar empecilhos ao perfeito 
desenvolvimento dos serviços; 

 Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos 
serviços, no sentido de evitar qualquer tipo de acidente; 

 Instalar uma placa de identificação da obra com os dados necessários e na forma da 
legislação pertinente; 

 Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 

 Responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro 
de obras, vigilância, organização e manutenção do esquema de prevenção de 
incêndio, bem como outras construções provisórias necessárias; 

 Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, 
materiais e serviços pela CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta 
rejeição; 

 Responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços 
contratados, bem como por ensaios, testes ou provas necessárias, inclusive os males 
executados; 

 Providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos 
materiais apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim, 
quando do uso de similar ao descrito nas Especificações Técnicas, anexas a este 
Projeto Básico, sempre que a fiscalização da CONTRATANTE julgar necessário; 
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 Submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o (s) nome 
(s) e o (s) dado (s) demonstrativo (s) da respectiva capacidade técnica do responsável 
técnico que, porventura, venha a substituir o originalmente indicado; 

 Garantir, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, todos os serviços executados, 
contados a partir da data da emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme 
artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

 Indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos; 

 Remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; 

 Cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 
Trabalho; 

 A empresa CONTRATADA deverá garantir, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, 
todos os serviços executados, contados a partir da data da emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiro; 

 A Licitante vencedora deverá subcontratar serviços com ME ou EPP, nos 
parâmetros do Art. 28 da Lei Complementar Municipal nº 009/2016, devendo 
qualificar em suas propostas as empresas a serem subcontratadas, bem como a 
descrição dos serviços e bens a serem subcontratados, com seus respectivos 
valores. Deve-se obedecer para a subcontratação percentual mínimo de 10% e 
máximo de 30% do valor do contrato. 

A Prefeitura Municipal de Parauapebas não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam elas fabricantes, 
técnicos, terceirizados ou quaisquer outros. 

Por fim, vale observar que a CONTRATADA será responsável pelo start-up e operação 
assistida da ETE Rio Verde, durante um período de 6 meses.  

15.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
Cabe a CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, as seguintes obrigações: 

 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, no prazo estabelecido no 
contrato; 

 Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 

 Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho; 

 Documentar as ocorrências havidas; 

 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inclusive 
quanto à continuidade da prestação dos serviços que, ressalvados os casos de força 
maior, justificados e aceitos pela Prefeitura Municipal de Parauapebas, não deve ser 
interrompida. 

16. MÉTODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
As seguintes condições devem ser consideradas na execução do objeto deste Projeto Básico: 
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 A obra em epígrafe será executada pelo Regime de Empreitada Unitária, a ser 
adjudicada de forma GLOBAL; 

 Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT 
e às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos empregados; 

 A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes 
neste Projeto Básico e nos Projetos Executivos e Especificações Técnicas fornecidos; 

 Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros durante 
a execução das obras, seguindo às recomendações expressas na legislação pertinente 
e em normas regulamentadoras quanto à engenharia de segurança e à medicina do 
trabalho; 

 A Administração da Obra deverá ser realizada por, no mínimo, 01(um) Engenheiro 
Civil e/ou Sanitarista, 01(um) Encarregado e 01(um) Técnico em Meio Ambiente;  

 Caberá a CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos 
serviços, tais como serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, 
para obtenção de resultados satisfatórios na execução dos serviços; 

 A atestação das Notas Fiscais/Faturas referente às etapas dos serviços executados 
caberá ao CONTRATANTE ou ao servidor designado para este fim. 

17. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DO CONTRATO 
Todos os serviços referentes à execução das obras objeto desta licitação serão fiscalizados 
por servidor(es) da Prefeitura Municipal de Parauapebas, devidamente designados para este 
fim, por meio de portaria(s) específica(s), após a assinatura do contrato, o qual possuirá 
autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da 
obra. 

Deverá ser designado, pela autoridade competente do GABINETE DO CHEFE DO 
EXECUTIVO, servidor(es) habilitado(s) para realizar o acompanhamento e a fiscalização 
da execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução das obras e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados, bem como à regularização das pendências da CONTRATADA com 
relação aos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais e aos ajustes das medições e 
relatórios solicitados pela FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO. 

A FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO poderá determinar, a ônus da CONTRATADA, a 
substituição dos materiais julgados deficientes ou não-conformes com as especificações 
definidas nos documentos fornecidos junto a este Projeto Básico (Projetos Executivos e 
Especificações Técnicas), cabendo à CONTRATADA providenciar a troca dos mesmos no 
prazo de 72  (setenta e duas) horas, sem direito à extensão do prazo final. 

Compete à FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, designada pela autoridade competente da 
Prefeitura Municipal de Parauapebas, entre outras atribuições: 
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 Verificar a conformidade da execução do serviço com as normas descritas no Projeto 
Executivo e nas Especificações Técnicas das obras, bem como com a planilha 
orçamentária, além da adequação dos procedimentos e materiais empregados com a 
qualidade desejada; 

 Ordenar à CONTRATADA corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços 
executados com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

 Encaminhar à Prefeitura Municipal de Parauapebas (PMP) os documentos nos quais 
relacione as ocorrências que impliquem em multas a serem aplicadas à 
CONTRATADA. 

Em caso de dúvidas quanto à interpretação das especificações constantes no projeto, deverá 
ser sempre consultada a FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO, sendo desta o parecer 
definitivo. A decisão tomada deverá ser comunicada à CONTRATADA obrigatoriamente 
de forma escrita e oficial.  

Na FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO serão também observadas as demais condições 
relacionadas na minuta de contrato. 

A CONTRATADA deverá indicar um preposto para, se aceito pelo Gabinete do Chefe do 
Executivo, representá-la durante o período de vigência do contrato. 

As decisões e providências que ultrapassarem as competências da FISCALIZAÇÃO deverão 
ser solicitadas à autoridade competente do Gabinete do Chefe do Executivo em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes.  

Vale novamente ressaltar que as ações da FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO não exoneram 
a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.  

18. RECEBIMENTO DA OBRA 
Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, a qual 
competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, a verificação dos serviços executados, para 
fins de recebimento provisório. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando 
cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 
exigíveis. 

A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio 
de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela 
obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. Após tal inspeção, será 
lavrado um Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
ambas assinadas pela FISCALIZAÇÃO, relatando as eventuais pendências verificadas. 

A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, cabendo à 
FISCALIZAÇÃO não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 

O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 15 
(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 
comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 
atendidas todas as exigências da FISCALIZAÇÃO quanto às pendências observadas e 
somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 
pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados 
na execução do contrato. 

Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 
tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à CONTRATANTE nos 15 
(quinze) dias anteriores à exaustão do prazo. 

O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 

Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Projeto Básico e seus anexos, bem como na proposta, 
devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo FISCAL DO 
CONTRATO, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

19. METODOLOGIA DE CONTRATAÇÃO 
A escolha da empresa vencedora da licitação levará em consideração os fatores mencionados 
na Política para Aquisição de Bens e Contratação de Obras financiadas pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento (BID), especialmente no que se refere a metodologia 
de Licitação Publica Nacional (LPN). 

20. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
A medição dos serviços relativos ao objeto do presente contrato deverá ser realizada 
mensalmente, de acordo com o cronograma físico-financeiro integrante deste Projeto Básico, 
acompanhada por preposto da Prefeitura, no último dia útil de cada mês. Ela deverá ser 
entregue no GABINETE/PROSAP até o 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente ao da 
realização dos serviços. Após recebimento, o GABINETE/PROSAP terá o prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis para a sua conferência e processamento.  

Aprovada a medição pela CONTRATANTE, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis para a entrega da nota fiscal, observando ainda que: 
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 O GABINETE/PROSAP terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da data de 
recebimento de qualquer fatura, para se pronunciar sobre o seu aceite, e os 
pagamentos serão processados em até 30 (trinta) dias após a aprovação da medição e 
a emissão da Nota Fiscal; 

 Se a fatura for recusada por incorreção material ou financeira, o pagamento só será 
efetuado após as devidas correções, dispondo a Prefeitura do prazo estabelecido 
anteriormente para se pronunciar sobre o aceite da fatura corrigida; 

 Os serviços serão pagos de acordo com os quantitativos e valores unitários 
efetivamente medidos e atestados pelo FISCAL DO CONTRATO, concomitante a 
comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA. 

21. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS  
Os recursos orçamentários necessários para a contratação dos serviços, no valor estimado de 
R$ 8.667.539,42 (oito milhões, seiscentos e sessenta e sete mil, quinhentos e trinta e nove 
reais e quarenta e dois centavos), conforme detalhado no orçamento em anexo, correrão 
por conta da Prefeitura Municipal de Parauapebas. 

É importante destacar que o valor estimado no Quadro de Quantidades e Preços teve como 
bases referenciais as planilhas oficiais SINAPI e DNIT. Para serviços não encontrados nas 
referidas bases, optou-se por utilizar bases referenciais de outros estados, de modo a evitar, 
ao máximo, a elaboração de composições de serviços muito específicos. Vale observar que, 
como as bases oficiais possuem datas diferenciadas, foram utilizados fatores de equalização 
de orçamento, fundamentados no INCC, visando obter valores estimados com data base de 
mesmo período, consolidando um mês de referência único para o orçamento da licitação. 

22. DISPOSIÇÕES ACERCA DE QUESTÕES SOCIAIS E AMBIENTAIS 
A empresa vencedora deverá contemplar, basicamente, os procedimentos ambientais 
operacionais fundamentais para o controle ambiental e a mitigação dos impactos da obra 
proposta neste Projeto Básico, que deverão estar registrados no Plano de Controle Ambiental 
de Obra (PCAO), a ser elaborado pela CONTRATADA e aprovado pela Unidade Executora 
do Projeto (UEP). 

caráter ambiental estabelecidas pelo BID, baseadas em suas próprias normas. Estes critérios 
deverão ser cumpridos durante a execução das obras do PROSAP. O seu cumprimento é 
peça fundamental para o sucesso dos procedimentos propostos para a inserção da variável 

 

exigidos pelos órgãos ambientais municipal e estadual. A exigência de atendimento destes 
critérios estará incluída em cláusulas específicas do contrato de obra. 

Os principais critérios válidos para todas as obras do PROSAP são: 
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 Os projetos não deverão ser implantados em territórios indígenas e áreas de unidades 
de conservação, como reservas biológicas e etc.; 

 Os projetos deverão estar em conformidade com os preceitos de desenvolvimento 
sustentável, sem deixar de lado o Plano Diretor Municipal e as normas, leis, decretos, 
e resoluções federais, estaduais e municipais aplicáveis, assim como as normas 
técnicas específicas e o Decreto Nº 5.296/2004, que dispõem sobre a acessibilidade 
de pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida; 

 Os projetos deverão atender às Políticas Setoriais do BID, com destaque a: i) Política 
de Meio Ambiente e Cumprimento de Salvaguardas (OP-703); ii) Política de 
Reassentamento Involuntário (OP-710); iii) Política sobre Disponibilidade de 
Informação (OP-102); iv) Política de Igualdade de Gêneros (OP-761); e v) Política 
de Riscos e Desastres Naturais (OP-765); 

 Os projetos deverão identificar as possíveis interferências e as necessárias 
articulações (temporais e espaciais) com outros empreendimentos e políticas 
públicas passíveis de influenciar a sua sustentabilidade;  

 Os projetos deverão contar com licenças ambientais e demais outorgas requeridas e 
assegurar: 
- Que as preocupações e sugestões das comunidades diretamente afetadas ou 
beneficiadas pelas obras do Programa sejam consideradas;  

- As articulações interinstitucionais identificadas como fundamentais à sua 
sustentabilidade; 

- A divulgação das intervenções previstas à população; 

- O isolamento e a sinalização das obras, bem como a reorganização do tráfego nas 
áreas de influência das obras; 

- A redução das interferências na circulação de veículos durante a execução das obras 
e a elaboração de plano específico; 

- A sua efetiva gestão, com o estabelecimento de arranjos institucionais, garantias de 
manutenção e conservação, capacitação de pessoal, controle ambiental etc. 

 As obras deverão comprovar os seus licenciamentos junto às Secretarias de Meio 
Ambiente Estadual e Municipal ou a isenção de licenciamento; 

 Todos os custos necessários aos programas de saúde e segurança do trabalhador (em 
cumprimento das Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego) 
deverão ser incluídos no orçamento das obras. 

Com relação aos custos e à fiscalização, há que se considerar que todas as exigências e 
atividades ambientais e sociais serão tratadas com o mesmo rigor técnico e gerencial das 
exigências de engenharia. Dessa forma, todas as atividades relativas ao controle ambiental e 
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social a cargo da empresa construtora, apresentados no PCAO, deverão ser parte integrante 
da planilha de custos e do cronograma físico da obra. 

Qualquer problema socioambiental ou não conformidade observada durante as supervisões 
socioambientais da UEP e do BID poderão ser objeto de apontamento no Diário de Obra e, 
consequentemente, de suspensão na medição e pagamento. 

23. ANEXOS 
Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 Mídia contendo Projetos das intervenções a serem realizadas, Estudo Técnico 
Preliminar e Análise de Riscos; Planilhas de itens e quantidades. 
 

24. DISPOSIÇÕES FINAIS 
As empresas participantes desta Licitação assumem todos os custos de preparação e 
apresentação de suas propostas e a PMP não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou resultado do processo licitatório.  

As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

A Prefeitura Municipal de Parauapebas não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência 
de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades. 

Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente. 

O Foro para dirimir questões relativas ao presente Projeto Básico será o Foro do Município 
de Parauapebas (PA), com exclusão de qualquer outro. 

O pagamento final do contrato será realizado mediante o atendimento de todas as 
observações relatadas neste documento. 

25. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO 
 

 
 

26. COORDENAÇÃO E SUPERVISÃO DA ETAPA DE PLANEJAMENTO 

Em conformidade com o art. 2º c/c art. 4º do Decreto Municipal nº 375/2024, ATESTO a 

coordenação e supervisão dos trabalhos resultantes das atividades administrativas 

relacionadas ao estudo técnico preliminar, à análise de riscos e à elaboração do presente 
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projeto básico e seus anexos, bem como às pesquisas de preços para a correspondente 

definição do orçamento estimado. 

 

 
 
  


